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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DP00007/2016

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que
instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a
Dispensa de Licitação nº DP00007/2016, que objetiva: Contratação de 2 (dois)
Caminhão Pipa com Pessoa Física ou Jurídica com o fornecimento provisório de
água potável, por meio de caminhão pipa, na zona urbana do município, para o
percurso médio de 50 km por dia, de segunda a sábado, transportando e
distribuindo água nos locais indicados. Neste Município conforme Termo de
Referencia.; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu
objeto a: CICERO GUEDES DE LIMA 29924278453 - R$ 16.200,00;
NIVAILSON ASSIS OLIVEIRA - R$ 16.200,00.

Nova Floresta - PB, 11 de Novembro de 2016

JOÃO ELIAS DA SILVEIRA NETO AZEVEDO - Prefeito Municipal

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

 

EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: Contratação de 2 (dois) Caminhão Pipa com Pessoa Física ou Jurídica
com o fornecimento provisório de água potável, por meio de caminhão pipa, na
zona urbana do município, para o percurso médio de 50 km por dia, de segunda a
sábado, transportando e distribuindo água nos locais indicados. Neste Município
conforme Termo de Referencia..

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DP00007/2016.

DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Nova Floresta: Convênio nº
104/2016 - 33903901 / 33903601

VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2016

PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Nova Floresta e:

CT Nº 00062/2016 - 11.11.16 - CICERO GUEDES DE LIMA 29924278453 - R$
16.200,00

CT Nº 00063/2016 - 11.11.16 - NIVAILSON ASSIS OLIVEIRA - R$ 16.200,00

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DP00007/2016.

OBJETO: Contratação de 2 (dois) Caminhão Pipa com Pessoa Física ou Jurídica
com o fornecimento provisório de água potável, por meio de caminhão pipa, na
zona urbana do município, para o percurso médio de 50 km por dia, de segunda a
sábado, transportando e distribuindo água nos locais indicados. Neste Município

conforme Termo de Referencia..

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações.

AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Agricultura.

RATIFICAÇÃO: Prefeito Municipal, em 11/11/2016.

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Rua Benedito Marinho, 293 - Centro - Nova Floresta/PB
CEP: 58.178-000 - Tel:(83) 3374-1001 - email: administracao@novafloresta.pb.gov.br 1/1

Nova Floresta, 11 de Novembro de 2016

http://www.tcpdf.org

